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ResUMO

No Brasil, chocolate branco é o produto obtido a partir da mistura de man-
teiga de cacau com outros ingredientes, alguns dos quais podem desencade-
ar reações, sendo denominadas alergênicos. Entre os alergênicos alimentares 
mais comuns estão a proteína do leite, proteína do ovo, essências, traços de 
frutas oleaginosas, soja e aditivos alimentares, como corantes e conservantes. 
O objetivo deste trabalho foi avaliar a presença de componentes potencialmen-
te alergênicos em diferentes marcas de chocolate branco comercializadas na 
cidade de Caxias do Sul. Foram adquiridas 12 marcas de chocolate branco no 
comércio de Caxias do Sul. Os critérios para aquisição das marcas foram: ser 
chocolate branco puro, em embalagens com peso de 40g a 150g, estando dentro 
do período de validade. Foram analisados os ingredientes de cada marca com o 
intuito de identificar os aditivos alimentares e os alérgenos potenciais. O estudo 
mostrou que, das 12 marcas de chocolate branco, 58,33% apresentaram soja, 
66,66% glúten e 75% apresentaram algum traço alergênico de contaminantes 
da produção. Nenhuma marca apresentou ingrediente transgênico ou glutamato 
monossódico. Os principais elementos traços encontrados foram amendoim, 
nozes, amêndoas, avelã, castanhas de caju e do Brasil, macadâmia, coco, ovos, 
pistache, cevada, trigo, derivados de soja e de leite. Percebe-se a importância 
da observação e leitura atenta dos rótulo de chocolates antes do consumo, es-
pecialmente por indivíduos que apresentam sensibilidade a componentes ali-
mentares, pois mesmo os chocolates puros apresentam substâncias capazes de 
desencadear complicações graves ao sistema imunológico.

Palavras-chave: Hipersensibilidade	Alimentar.	Aditivos	Alimentares.	
Legislação.		

aBsTRacT 

In	 Brazil,	 white	 chocolate	 is	 the	
product	 obtained	 from	 the	mixture	 of	
cocoa	 butter	 with	 other	 ingredients,	
which	can	trigger	reactions	called	al-
lergens.	Among	the	most	common	ali-
mentary	allergens	are	milk	protein,	egg	
protein,	essences,	traces	of	oleaginous	
fruits,	soy	and	food	additives	such	as	
dyes	and	preservatives.	The	objective	
of	this	work	was	to	evaluate	the	pres-
ence	 of	 potentially	 allergenic	 com-
ponents	 in	 different	 brands	 of	 white	
chocolate	commercialized	in	the	city	of	
Caxias	do	Sul.	Twelve	brands	of	white	
chocolate	 were	 purchased	 in	 Caxias	
do	Sul	market.	The	criteria	for	acquir-
ing	the	brands	were:	being	chocolate	
pure	white,	in	packages	weighing	40	g	
to	150	g,	being	within	the	validity	peri-
od.	The	ingredients	of	each	brand	were	
analyzed	in	order	to	identify	food	addi-
tives	and	potential	allergens.	The	study	
showed	that	of	the	12	white	chocolate	
brands,	 58.33%	 presented	 soy	 and	
66.66%	 gluten,	 and	 75%	 presented	
some	 allergenic	 traces	 of	 production	
contaminants.	 No	 brand	 presented	
transgenic	 ingredient	or	monosodium	
glutamate.	 The	 major	 trace	 elements	
found	were	peanuts,	walnuts,	almonds,	
hazelnuts,	cashew	nuts	and	Brazil	nuts,	
macadamia	nuts,	coconut,	eggs,	pista-
chio,	barley,	wheat,	 soy	and	milk	de-
rivatives.	It	 is	noticed	the	importance	
of	careful	observation	and	chocolates’	
label	reading	before	consumption,	es-
pecially	by	individuals	who	are	sensi-
tive	to	food	components,	because	even	
pure	chocolates	present	substances	ca-
pable	of	 triggering	serious	complica-
tions	to	the	immune	system.

Keywords: Food	Hypersensitivity.	
Food	Additives.	Legislation.	

inTRODUÇÃO

O Brasil é um grande produtor de 
cacau, com o qual são desenvolvidos 
uma grande variedade de produtos 
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derivados. Dentre estres produtos, 
encontra-se o chocolate, produto 
com o qual o país ocupa a terceira 
posição no ranking global de fabrica-
ção, atrás somente dos Estados Uni-
dos e Alemanha (FUJII, 2014). As 
exportações de chocolate no ano de 
2014 totalizaram 25,1 mil toneladas 
e movimentaram US$ 97,6 milhões 
(ABICAB, 2014). 

Os brasileiros também são apre-
ciadores do produto: no ano de 2014 
o consumo aparente de chocolate 
atingiu a casa de 775 mil toneladas 
(ABICAB, 2017). O consumo per	
capita anual no país é de 2,83 quilos 
por habitante/ano, com variação bas-
tante acentuada conforme a região, 
sendo menor no Norte e Nordeste 
(de 0,5 a 1,27 quilo) e maior no Sul e 
Sudeste (de 4,52-5,75 quilos) (FUJII, 
2014). 

Os dados supracitados mostram 
a importância do chocolate para o 
país, tanto economicamente, quan-
to no que diz respeito ao consumo 
significativo do produto pelos brasi-
leiros. E, embora as estatísticas na-
cionais não façam distinção quanto 
aos tipos de chocolate produzidos 
e consumidos, no Brasil, existe um 
regulamento técnico que objetiva fi-
xar a identidade e as características 
de qualidade a que devem obedecer, 
tanto o chocolate, quanto os produtos 
de Cacau. Assim, a legislação brasi-
leira define como chocolate branco o 
produto obtido a partir da mistura de 
manteiga de cacau com outros ingre-
dientes, contendo, no mínimo, 20% 
de sólidos totais de manteiga de ca-
cau (BRASIL, 2005). 

Dentre os ingredientes adiciona-
dos intencionalmente ao chocolate, 
encontram-se amendoim, avelãs, cas-
tanhas e nozes, considerados alergê-
nicos pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (BRASIL, 2015). Os 
alérgenos alimentares mais comuns 
são as proteínas presentes no leite de 
vaca, em ovos, no amendoim, no tri-
go, na soja, em peixes, em marisco 

e em nozes, e, em alguns grupos de 
alimentos, a alergia a um membro de 
uma família de alimentos pode resul-
tar na alergia a outros membros do 
mesmo grupo (reatividade cruzada) 
(AAAAI, 2017). 

Nem sempre os agentes com po-
tencial alergênico fazem parte da 
lista de ingredientes, o que signifi-
ca que, em algum momento da ca-
deia produtiva, houve contaminação 
(ALVAREZ, BOYE, 2012). Por este 
motivo, a presença de referência 
preventiva na rotulagem de produ-
tos alimentares (no caso do Brasil, 
“Atenção alérgicos: pode conter...”) 
relaciona-se com possibilidade de 
ocorrer contaminação cruzada por 
alérgenos. O chocolate branco é um 
produto que se inclui nestes produ-
tos, pois é processado ou beneficiado 
nos mesmos equipamentos que cho-
colates que contém ingredientes aler-
gênicos, como amendoim, leite, soja, 
entre outros. 

A alergia alimentar pode se mani-
festar com sintomas comuns a diver-
sas outras patologias, como manchas 
na pele, edema, vômito e diarreia. É 
importante, no entanto, dar ênfase 
à avaliação do estado nutricional, à 
presença de lesões dermatológicas, a 
broncoespasmo e ao sistema cardio-
vascular, em pacientes com anafila-
xia (DALLA COSTA et al., 2013).

A rotulagem dos principais ali-
mentos que causam alergias ali-
mentares é de caráter obrigatório no 
Brasil. Isso se deve principalmente 
ao fato de que a incidência e preva-
lência de doenças alérgicas serem 
crescentes: as reações alérgicas aos 
alimentos aumentaram na ordem de 
três a quatro vezes nas últimas duas 
décadas (SABRA, 2014).  

A rotulagem, no entanto, pode 
apresentar problemas de ordem téc-
nica, tais como o tamanho dos ca-
racteres que dificultam a leitura e a 
nomenclatura demasiadamente téc-
nica que pode confundir o consumi-
dor de modo a não reconhecer um 

ingrediente potencialmente alergêni-
co em um alimento insuspeito (BOM 
et al., 2013). 

Em todo o território nacional, a 
rotulagem de alimentos embalados 
deve apresentar, obrigatoriamente, a 
lista de todos ingredientes em ordem 
decrescente da respectiva proporção 
no produto, entre eles os aditivos 
alimentares (BRASIL, 2002). Além 
disso, deve constar, também de ca-
ráter obrigatório, a advertência sobre 
a presença ou possível presença de 
alergênicos alimentares (BRASIL, 
2015).

Neste contexto, o objetivo do 
presente estudo foi avaliar a presen-
ça de componentes potencialmente 
alergênicos em diferentes marcas de 
chocolate branco comercializadas na 
cidade de Caxias do Sul/RS.

MaTeRiaL e MÉTODOs

Foram adquiridas 12 marcas dis-
poníveis de chocolate branco no co-
mércio de Caxias do Sul. Os critérios 
para aquisição das marcas foram: ser 
chocolate branco puro (sem adição 
intencional de outros ingredientes), 
em embalagens com peso de 40g a 
150g, estando dentro do período de 
validade. 

Foram verificados os ingredien-
tes nos rótulos de cada marca, com o 
intuito de identificar os aditivos ali-
mentares e os alérgenos potenciais, 
observando o disposto nas Resolu-
ções da Diretoria Colegiada (RDC) 
n° 26/2015 e RDC n° 259/2002. Os 
dados foram tabulados em planilha 
do Excel e analisados de forma des-
critiva. 

ResULTaDOs e DiscUssÃO

De acordo com a RDC n° 259/2002 
“qualquer ingrediente adicionado in-
tencionalmente aos alimentos, sem 
propósito de nutrir, com o objetivo de 
modificar as características físicas, 
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químicas, biológicas ou sensoriais, 
durante a fabricação, processamento, 
preparação, tratamento, embalagem, 
acondicionamento, armazenagem, 
transporte ou manipulação de um 
alimento” é considerado um aditivo 
alimentar (BRASIL, 2002). Neste 
contexto, os aditivos alimentares en-
contrados nas amostras de chocolate 
branco foram aromatizantes (100%), 
emulsificantes (100%) e flavorizante 
(33,33%). A distribuição destes em 
relação às marcas (de 1 a 12) está 
apresentada na Tabela 1. 

As reações adversas aos aditivos 
alimentares são raras (abaixo de 1%) 
(SICHERER & TEUBER, 2004). Os 
aditivos mais implicados em reações 
adversas são os sulfitos (asma), o 
glutamato monossódico e a tartrazi-
na (urticária) (SOLÉ et al., 2008), os 
quais não são aditivos comumente 
usados em chocolate branco e não 
foram encontrados nas amostras ana-
lisadas. 

Os aromatizantes estiveram pre-
sentes em 100% das amostras, sendo 
8% destes o aromatizante idêntico 
ao natural de baunilha e o restante 
não especificado. Os aromatizantes 
sintéticos idênticos ao natural são as 
substâncias quimicamente definidas 
obtidas por síntese ou isoladas por 
processos químicos a partir de ma-
térias-primas de origem vegetal ou 
microbiana que apresentam estrutura 
química idêntica às substâncias pre-
sentes nas referidas matérias-primas 
naturais (NESPOLO et al., 2015). Os 
aromatizantes obtidos por meio de 
síntese são muito mais utilizados nos 

Tabela 1 - Aditivos alimentares encontrados nas diferentes marcas de chocolate branco comercializados em Caxias do Sul.

MARCA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Aromatizante NE + + + + + - + + + + + +
Aromatizante INB - - - - - + - - - - - -
Emulsificante LS + + + + + + + + + + + +
Emulsificante PP + + + + + - + - + - - +
Flavorizante EM + - + + - - - - + - - -

Legenda: + (contém), - (Não contém); NE = não especificado; INB = idêntico ao natural de baunilha; LS = lecitina de soja; PP = 
Poliglicerol polirricinoleato; EM = extrato de malte.

alimentos pelo seu alto poder aroma-
tizante, baixo custo e persistência do 
aroma, e, quando aplicados em bai-
xa dose, não há risco de toxicidade 
(HONORATO et al., 2013). 

O emulsificante lecitina de soja es-
teve presente em 100% das amostras 
de chocolate. Os emulsificantes ou 
emulsionantes são aditivos que tor-
nam possível a formação ou manuten-
ção de uma mistura uniforme de duas 
ou mais fases imiscíveis no alimento 
(BRASIL, 2009). O chocolate é, na 
verdade, a dispersão de sólido numa 
fase contínua de gordura ou óleo e sua 
viscosidade é controlada pela adição 
de lecitina de soja ou ricinoleato po-
liglicerol (HASENHUETTL & HAR-
TEL, 2008). A lecitina de soja faz 
parte da composição proteica da soja 
e é um ingrediente que representa ris-
co para alergia alimentar, segundo a 
Sociedade Brasileira de Pediatria e 
Associação Brasileira de Alergia e 
Imunopatologia (SOLÉ et al., 2008). 

Por outro lado, o Programa de In-
vestigação e Recursos em Alergia Ali-
mentar da Universidade de Nebraska 
(TAYLOR & BAUMERT, 2017), 
afirma que a lecitina de soja não con-
tém resíduos suficientes de proteína 
de soja para provocar reações alér-
gicas na maioria dos consumidores 
alérgicos. Deste modo, considerando 
que se trata de um aditivo alimentar e, 
nesta condição, a quantidade utilizada 
na produção de chocolates é pequena, 
é pouco provável que este ingredien-
te, especificamente e isoladamente, 
cause reações em consumidores 
alérgicos.

O polirricinoleato de poliglicerol é 
um emulsificante extraído da mamo-
na (PEREIRA & GARCIA-ROJAS, 
2015). No presente estudo, foram 
encontrados os emulsificantes poli-
glicerol polirricinoleato, ésteres de 
poliglicerol com ácido ricinoléico 
interesterificado, ésteres de ácidos 
graxos com poliglicerol, ésteres de 
ácido graxo com glicerina. O flavo-
rizante extrato de malte, por sua vez, 
encontrado em 41% das amostras, é 
o produto de consistência xaroposa 
obtido unicamente do malte de ce-
vada e submetido a tratamentos ade-
quados como: maceração, extração e 
concentração (BRASIL, 1978). Não 
há na literatura estudos que avaliem 
reações alérgicas ou de sensibilida-
des com estes aditivos. 

A Tabela 2 apresenta a distribui-
ção dos potenciais alergênicos entre 
as marcas avaliadas. A soja esteve 
presente em 58% das amostras de 
chocolate branco, enquanto que o 
glúten esteve presente em 66%.

A indústria de alimentos processa-
dos usa de maneira ilimitada a soja 
e seus derivados, tornando-a um im-
portante alérgeno, onipresente e es-
condido (MELINA et al., 2004). No 
entanto, o óleo de soja e a lecitina de 
soja, de modo geral, são bem tolera-
dos por indivíduos alérgicos à soja 
(METCALFE et al., 2015). 

Grãos que contêm glúten podem 
desenvolver uma enteropatia imuno-
mediada denominada doença celíaca 
(KUMAR et al., 2015) em indiví-
duos geneticamente predispostos. A 
ingestão de trigo ou glúten (proteína 
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Tabela 2 - Presença de potenciais alergênicos em chocolate branco comercializado em Caxias do Sul.

Alergênicos/Marca 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Peso líquido (g) 150 150 120 130 125 80 115 40 100 100 100 140
Aditivos alimentares + - + + - - - - + + - -
Glúten + + + + + + - - + - + -
GMS - - - - - - - - - - - -
Soja + - + - - + + + - + + -
Elemento traço + + + + + + + + + - - -
Transgênico/OGM - - - - - - - - - - - -

Legenda: + (contém), - (Não contém); GMS = glutamato monossódico; OGM = organismo geneticamente modificado;

insolúvel em água presente no trigo) 
por indivíduos celíacos leva a uma 
condição inflamatória do intestino 
delgado, deflagrada pela gliadina, pe-
quena fração proteica rica em proli-
na, componente do glúten (GELLER 
& SCHEINBERG, 2015). Como me-
dida preventiva e de controle dessa 
intolerância alimentar, foi criada a 
Lei Ordinária n° 10.674 (BRASIL, 
2003), a qual obriga as indústrias ali-
mentícias a informarem nas embala-
gens dos produtos alimentares sobre 
a presença ou não de glúten. Assim, 
todos os alimentos industrializados 
devem conter em seu rótulo, obri-
gatoriamente, as inscrições “contém 
Glúten” ou “não contém Glúten”, 
conforme o caso. 

A informação da presença de 

ingredientes alergênicos é assegura-
da pela RDC n° 26/2015 (BRASIL, 
2015). Dentre estes, é obrigatória a 
informação da presença de elementos 
traços alergênicos, que são resultan-
tes principalmente da contaminação 
durante a produção. Assim, neste tra-
balho, 75% das amostras analisadas 
continham elementos traços alergê-
nicos que estão descritos na Tabela 3.

São identificados como principais 
alérgenos responsáveis pela alergia 
alimentar em crianças: leite de vaca, 
ovo, trigo, milho, amendoim, soja, 
peixes e frutos do mar (SOLÉ et al., 
2008). Estes alérgenos estiveram 
presentes nas amostras, com des-
taque para o amendoim, que esteva 
presente em 67% dos chocolates. A 
Academia Americana de Pediatria 

Tabela 3 - Elementos traços alergênicos em chocolate branco comercializado em Caxias do Sul.

MARCA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Amêndoa + + + - + - + + - - - -
Amendoim + + + - + + + + + - - -
Avelã + + + - + + - + + - - -
Castanha de caju + + + - + + - + + - - -
Castanha do Brasil - - - - + + + + - - - -
Cevada - + - - - + - - - - -
Coco - - + - - - - - - - - -
Derivados de soja - - + - - + + + - - - -
Leite e derivados - + - - + + + - - - -
Macadâmia - - - - - - - + - - - -
Nozes + + + - - - - + - - - -
Ovos - - - - - + + - - - -
Pistache - - - - - - - + - - - -
Trigo  + + - - + + - - - - -

Legenda: + (contém)    - (Não contém)

recomenda que a introdução de leite 
de vaca, ovo, peixe e amendoim deve 
ocorrer após o 1º, 2º e 3º anos, respec-
tivamente (AAP, 2004). Isso porque 
a alergia alimentar é mais comum em 
crianças menores do que três anos do 
que em adultos. No entanto, reações 
severas e fatais podem ocorrer em 
qualquer idade e inclusive na primei-
ra exposição a um alimento, sendo os 
que apresentam maior risco os ado-
lescentes e adultos jovens, com asma 
e alergia à amendoim, castanhas e 
frutos do mar (SICHERER & TEU-
BER, 2004). 

As nozes de árvore (castanhas do 
Brasil, castanha de caju, macadâmia, 
amêndoas, avelã, coco, entre outras), 
estiveram presentes nos chocola-
tes, entre 8% até 58% das amostras. 



34

ARTIGO

Ainda que tenham sido declaradas 
como elementos traços (o que signifi-
ca que contém em quantidades míni-
mas), as reações clínicas às nozes de 
árvore podem ser severas e a reação 
cruzada entre elas é extremamente 
alta, onde quase 40% dos pacientes 
que tem alergia a uma delas, reagem 
ao entrar em contato com outra noz 
de árvore (METCALFE et al., 2015). 

Os resultados apresentados neste 
estudo mostram, por outro lado, que 
algumas marcas não apresentaram 
nenhum tipo de ingrediente poten-
cialmente alergênico ou elementos 
traços alergênicos. Os autores acre-
ditam que tal fato se deu pela pre-
venção e controle de contaminação 
cruzada nas fases de processo e/ou 
armazenamento por parte das indús-
trias de chocolate, garantindo um 
produto seguro para o consumidor 
alérgico. Lopes (2013) apresenta al-
guns pontos a salientar na avaliação 
do risco de alergênicos nas fábricas 
de produtos alimentares, como trei-
namento e supervisão dos funcioná-
rios, cuidado com as matérias-primas 
utilizadas, atenção nas linhas de pro-
dução, limpeza adequada, formula-
ção correta do produto para evitar 
retrabalho, entre outros pontos, que, 
ao final da produção, resultam em 
produtos mais seguros e de melhor 
qualidade geral.  

cOncLUsÃO

Os resultados do presente estudo 
mostram que as amostras de chocola-
te branco avaliadas contêm aditivos 
alimentares que não são potencial-
mente alergênicos, com exceção da 
lecitina de soja. Ainda, apenas três 
amostras não continham qualquer 
elemento alergênico. Os principais 
alérgenos presentes foram glúten 
e soja e elementos traços, especial-
mente amendoim e nozes Percebe-se 
a importância da observação e leitura 
atenta ao rótulo dos chocolates an-
tes do consumo, especialmente por 

indivíduos que apresentam sensibi-
lidade a componentes alimentares, 
pois mesmo os chocolates brancos 
puros (sem adição de ingredientes) 
apresentam substâncias capazes de 
desencadear complicações graves ao 
sistema imunológico.
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